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    RESUMO




    Este artigo analisa a aplicação prática das principais teorias da administração na empresa Saint-Gobain, multinacional com mais de 350 anos de atuação e forte presença no Brasil. A pesquisa, de natureza qualitativa e exploratória, foi desenvolvida a partir de revisão bibliográfica e análise documental de dados secundários institucionais. O estudo evidencia como princípios da Administração Científica, da Teoria Clássica e da Burocracia coexistem com abordagens mais recentes, como a Teoria Contingencial, a Teoria Sistêmica e perspectivas críticas. A análise mostra que a Saint-Gobain integra estruturas formais a práticas adaptativas, conciliando eficiência, inovação e sustentabilidade em um ambiente complexo e globalizado. Os resultados indicam que a gestão estratégica da empresa se apoia em múltiplos paradigmas administrativos, reforçando que a eficácia depende da articulação dinâmica entre diferentes modelos. A pesquisa contribui para uma compreensão crítica e contextualizada da gestão, demonstrando a relevância das teorias administrativas em contextos organizacionais reais.
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    1. INTRODUÇÃO




    Desde a Revolução Industrial, diferentes teorias da administração têm sido formuladas com o propósito de compreender, organizar e otimizar os processos de trabalho. De Taylor a Fayol, das abordagens humanistas às teorias contemporâneas como a contingencial e a sistêmica, esse campo reflete a constante adaptação das práticas de gestão aos desafios históricos, sociais e econômicos de cada época (Hussain et al., 2019; Saraiva, 2010).




    A Saint-Gobain, multinacional com mais de 350 anos de história e forte presença no Brasil, oferece um cenário privilegiado para observar a aplicação prática das teorias administrativas. Atuando no setor de construção civil e materiais industriais, a empresa combina tradição, inovação e capacidade adaptativa, aspectos centrais para o estudo da gestão contemporânea (Imhanzenobe, 2021).




    O objetivo deste artigo é analisar como as principais teorias da administração se manifestam na prática organizacional da Saint-Gobain, com base em dados secundários disponíveis publicamente. A escolha da empresa se justifica por sua relevância no setor, pela longa trajetória histórica e pela visibilidade de suas estratégias de gestão, o que permite um olhar aprofundado sobre a articulação entre teoria e prática.




    Trata-se de uma pesquisa qualitativa e exploratória, fundamentada em revisão bibliográfica e análise documental de fontes institucionais. O estudo mobiliza diferentes abordagens teóricas para interpretar práticas reais da organização, contribuindo para uma leitura crítica da gestão em contextos complexos e dinâmicos.




    A estrutura do artigo está dividida em cinco partes: inicialmente, apresenta-se a introdução ao tema e à empresa analisada; em seguida, o referencial teórico discute as principais correntes da administração. A terceira seção descreve os procedimentos metodológicos adotados. Na quarta, realiza-se a análise da Saint-Gobain à luz das teorias estudadas. Por fim, são apresentadas as considerações finais, com reflexões e contribuições do estudo.




    2. REFERENCIAL TEÓRICO




    As teorias da administração formam um campo em constante evolução, atravessado por diferentes correntes que refletem contextos históricos, sociais e econômicos distintos. Neste referencial, são apresentados os principais marcos teóricos, desde os autores clássicos até abordagens críticas e contemporâneas, com o objetivo de fornecer uma base sólida para analisar as práticas organizacionais observadas na Saint-Gobain.




    2.1 Teoria Clássica da Administração




    Segundo Petean et al. (2024) as teorias clássicas da administração nascem em um cenário complexo e de alta transformação, a revolução industrial. A partir de um momento econômico propício à alta produção com a lógica da eficiência, a consolidação de uma nova forma de produção foi estabelecida.




    Assim, a Administração Científica, proposta por Frederick Taylor, marca o início da sistematização do pensamento administrativo. Taylor (1911) defendia que a eficiência no trabalho seria alcançada por meio da análise científica das tarefas, da divisão racional do trabalho e do treinamento dos operários. Sua abordagem parte do pressuposto de que existe “uma melhor maneira” de realizar cada atividade, priorizando a padronização e o controle dos processos produtivos (Hussain et al., 2019).




    A racionalização do trabalho pensada por Taylor, propõe a substituição de métodos empíricos por métodos científicos. Os trabalhadores são estimulados ao aumento em sua produtividade, tendo como prerrogativa que quanto mais produzir mais alto será seu salário. Nesse sentido, não há espaço para a imaginação e a administração científica produz certa mecanização do trabalho (Cunha; Guedes, 2021).




    Complementando essa visão, Henri Fayol propôs a Teoria Clássica da Administração com foco na estrutura organizacional. Para Fayol, administrar é prever, planejar, organizar, comandar, coordenar e controlar. Seu modelo enfatiza a função administrativa como o eixo central da gestão e destaca princípios como unidade de comando, centralização e disciplina como fundamentos da eficácia organizacional (Hussain et al., 2019).




    Cunha e Guedes (2017) destacam que diferente de Taylor, Henry Fayol observa a dicotomia entre o capital e trabalho, desta forma propõe meios de gestão que buscam promover um ambiente de trabalho com certa “paz industrial”. Assim, os princípios elencados por Fayol, buscam conciliar o aspecto do trabalho e o trabalhador.




    A contribuição de Max Weber aparece com a Teoria da Burocracia, que propõe uma forma de organização racional baseada em regras formais, hierarquia bem definida e impessoalidade. Para Weber, a burocracia representa uma forma ideal de estruturação organizacional, capaz de garantir previsibilidade, estabilidade e eficiência no desempenho das funções (Saraiva, 2010).




    Com a consolidação mercadológica e das estruturas formais, adentra a burocracia como forma de organizar o trabalho. O modelo idealizado busca reduzir privilégios e promover igualdade por meio das regras (Petean et al., 2024).




    2.2 Teoria Humanista e Comportamental




    Como resposta às limitações das abordagens mecanicistas, emergem teorias que valorizam o fator humano nas organizações. Elton Mayo, por meio dos estudos de Hawthorne, demonstrou que aspectos emocionais, sociais e relacionais influenciam diretamente a produtividade dos trabalhadores. A ênfase passa a recair sobre motivação, liderança e comunicação interpessoal, inaugurando a chamada Escola das Relações Humanas (Hussain et al., 2019).




    Chiavenato (2011) escreve que a crise financeira de 1929, propiciou o surgimento da teoria das relações humanas, pela necessidade da elaboração de novas ideias que respondessem de modo mais eficaz às demandas organizacionais que respondessem de modo eficiente a demanda organizacional. Assim, a Teoria das Relações Humanas com uma abordagem humanística, nasceu junto a psicologia do trabalho e buscou aprofundar em questões inerentes às organizações como o nível de produção relacionado ao sentimento de pertencimento, os grupos informais e a importância das relações interpessoais no trabalho (Monego et al., 2021).




    Avançando na teoria, é concebida a abordagem behaviorista ou teoria comportamental que se fundamenta na compreensão da relação dos trabalhadores e as organizações de forma menos ingênua. Para o behaviorismo o homem administrativo é aquele que se comporta racionalmente por meio de seu conhecimento baseado em dados, tomando decisões e se subordinando a determinada forma de autoridade por meio da cooperação quando sentem que seus objetivos estão alinhados aos da organização (Motta, 1970).




    Nessa mesma linha, Abraham Maslow desenvolveu a teoria da hierarquia das necessidades, sugerindo que os indivíduos são motivados a partir da satisfação progressiva de necessidades fisiológicas, de segurança, sociais, de estima e de autorrealização. Essa teoria influenciou modelos de gestão voltados à motivação no ambiente de trabalho (Hussain et al., 2019).




    2.3 Teoria Contingencial e Sistêmica




    As teorias contingenciais emergem da crítica à rigidez dos modelos clássicos. Para essa vertente, não existe uma forma única e universal de organizar ou gerir. A eficácia organizacional depende da adequação entre o ambiente, a estrutura e a tecnologia. Essa perspectiva sustenta que a administração deve ser adaptável às circunstâncias específicas de cada organização (Saraiva, 2010).




    A estrutura organizacional é modificada considerando tamanho e estratégia de determinada empresa, sendo assim, a organização é contingente a essas e outras variáveis. Ao mesmo tempo, as organizações também influenciam o ambiente em que estão inseridas (Parente et al., 2015).




    Segundo Chiavenato (1979) três inferências podem ser feitas na teoria contingencial. A primeira é a de que não há uma maneira melhor de organizar e administrar as organizações; a segunda trata do fato de que uma forma de administração não é sempre eficaz e a terceira é a de que diferentes maneiras de administrar geram resultados diferentes. Na teoria da contingência, a eficácia na prática administrativa será mais eficaz conforme o desenvolvimento de seus membros em analisar e escolher formas mais adequadas a cada situação apresentada.




    Desse modo, a estrutura da organização se modificará de acordo com fatores como o tamanho e a estratégia da empresa; ou seja, a organização é contingente a essas variáveis, denominadas por Donaldson (1999) como fatores contingenciais.




    Assim, a teoria sistêmica compreende a organização como um sistema aberto, em constante interação com seu ambiente. A organização é vista como um conjunto de partes interdependentes, e sua eficácia depende da capacidade de equilibrar essas relações. Essa abordagem amplia a visão do gestor e favorece análises mais complexas da realidade empresarial (Saraiva, 2010).




    2.4 Teoria da Ciência da Administração




    A Teoria da Ciência da Administração, também chamada de “Management Science”, surge durante a Segunda Guerra Mundial e avança sobre as limitações da administração científica ao aplicar métodos quantitativos para resolução de problemas organizacionais. Conforme Imhanzenobe (2021), essa teoria utiliza técnicas como programação linear, teoria das filas, modelos de decisão e análise de sistemas para otimizar processos e maximizar resultados. Embora poderosa para resolver questões técnicas, ela apresenta limitações ao lidar com fatores humanos e comportamentais.




    2.5 Teoria Institucional




    A teoria institucional destaca o papel das normas sociais, culturais e históricas na estruturação das organizações. De acordo com DiMaggio e Powell (1983), as organizações tendem à isomorfia institucional, ou seja, tornam-se semelhantes ao longo do tempo ao responderem a pressões do ambiente institucional, como normas legais, expectativas sociais e práticas legitimadas. Essa perspectiva amplia o foco da gestão ao considerar não apenas a eficiência, mas também a legitimação como motor da sobrevivência organizacional.




    2.6 Abordagens Críticas da Administração




    Autores como Michel Foucault e Pierre Bourdieu são retomados por estudiosos contemporâneos da administração para discutir temas como poder, discurso e dominação simbólica no ambiente organizacional. Essa vertente crítica questiona os pressupostos “neutros” da administração tradicional e busca compreender os mecanismos de controle, identidade e subjetividade nas práticas organizacionais (Oliveira et al., 2023; Duarte & Alcadipani, 2025).




    Além de ampliarem o escopo de análise, essas abordagens provocam uma reflexão sobre o papel da gestão na reprodução de desigualdades e na manutenção de formas de dominação simbólica ou estrutural. Saraiva (2010) alerta que, ao se apoiar em manuais e fórmulas prontas, a administração corre o risco de manter um pensamento conformista, pouco aberto à inovação e à crítica.




    Para Faria (2009) as teorias críticas na administração não são definitivas, mas denunciam a repressão, o controle e a exploração histórica, buscando por uma sociedade mais igualitária, com fundamentos de justiça no campo das organizações. Sendo assim, sua abordagem deve aprofundar em relações internas e externas de poder que por meio de formas de controle produzem discursos contraditórios.




    Considerando essas múltiplas correntes teóricas, observa-se que a administração é um campo dinâmico e em constante diálogo com as transformações sociais, culturais e organizacionais. O próximo passo deste estudo é investigar como essas contribuições se manifestam na prática estratégica da Saint-Gobain.




    3. ASPECTOS METODOLÓGICOS




    Esta pesquisa caracteriza-se como qualitativa, de natureza exploratória, fundamentada em uma estratégia bibliográfica e documental. Foram utilizados dados secundários, ou seja, informações já publicadas por terceiros, coletadas entre agosto e setembro de 2025 a partir de fontes institucionais da Saint-Gobain, como o site oficial, relatórios anuais, materiais de comunicação corporativa e publicações sobre gestão e sustentabilidade.




    A escolha da Saint-Gobain como objeto de análise se justifica por sua longa trajetória no setor industrial, atuação consolidada no mercado brasileiro e pela transparência com que divulga suas estratégias organizacionais. Esses fatores possibilitam um acesso consistente a dados relevantes para a análise das teorias da administração em contextos reais.




    A abordagem qualitativa foi escolhida por permitir interpretar fenômenos organizacionais a partir de suas dimensões subjetivas, simbólicas e contextuais. De acordo com Creswell (2010), a pesquisa qualitativa busca compreender os significados atribuídos aos fenômenos a partir da perspectiva do contexto. Minayo (2009) reforça que essa abordagem possibilita acessar o universo dos motivos, valores e práticas que estruturam os processos sociais e organizacionais.




    A pesquisa documental e a revisão bibliográfica são estratégias complementares e válidas para estudos qualitativos e exploratórios. Conforme Gil (2008), a pesquisa documental utiliza fontes originais ainda não analisadas academicamente, enquanto a bibliográfica se apoia em obras previamente sistematizadas. Ambas foram mobilizadas neste estudo para permitir uma análise teórica articulada com a realidade da organização.




    Embora este trabalho não se configure formalmente como um estudo de caso, adota alguns de seus princípios metodológicos, como a análise aprofundada de uma organização específica dentro de seu contexto real. O autor Yin (2015) destaca que compreender fenômenos organizacionais contemporâneos exige considerar o ambiente em que ocorrem, o que justifica a escolha desse recorte metodológico.




    4. ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS DADOS




    Tabela 1: Articulação entre teorias da administração e práticas da Saint-Gobain




    

      

        

          	

            Dimensão analisada


          



          	

            Práticas observadas na Saint-Gobain


          



          	

            Teorias administrativas associadas


          

        




        

          	

            História e presença global


          



          	

            Adaptação ao longo de 350 anos, atuação multinacional, foco em inovação e sustentabilidade.


          



          	

            Teoria institucional, teoria sistêmica, teoria da contingência, abordagem clássica


          

        




        

          	

            Declaração estratégica


          



          	

            Plano “Grow & Impact”, excelência operacional, diversidade e sustentabilidade como foco.


          



          	

            Teoria clássica, teoria burocrática, teoria das relações humanas, teoria sistêmica


          

        




        

          	

            Inovação


          



          	

            P&D, inovação aberta, soluções sustentáveis, adaptação local, intraempreendedorismo.


          



          	

            Teoria sistêmica, teoria da contingência, elementos da teoria clássica


          

        




        

          	

            Princípios de comportamento


          



          	

            Ética, respeito, solidariedade, canais de denúncia, compliance e direitos humanos.


          



          	

            Teoria burocrática, teoria das relações humanas, teoria da contingência


          

        


      

    




    Fonte: Elaborado pelas autoras.




    Ao realizar uma consulta aos dados disponibilizados pela empresa em suas páginas institucionais, nota- se a relevância da empresa em seu segmento. Sendo detentora de diversas marcas que compõem o grupo, a organização possui um grande desafio de manter seus valores e estratégias alinhadas em todas suas unidades.




    A seguir, cada dimensão apresentada na tabela será detalhada, evidenciando a conexão entre os fundamentos teóricos e a prática estratégica da organização.




    Com uma trajetória de centenas de anos, a empresa experimentou diversos cenários e momentos históricos que demandaram uma adaptação constante de sua estrutura e modelos de gestão. Desta forma, compreender como as teorias administrativas sustentam toda esta operação se torna importante, analisando desde sua estratégia declarada até a prática organizacional.




    4.1 História e Presença Global




    A seção História e Presença Global da Saint-Gobain revela, desde o início, que se trata de uma organização com legado secular de mais de 350 anos de existência, o que confere à empresa uma legitimidade histórica importante. As origens no reinado de Louis XIV, passando por processos de inovação desde os primeiros séculos, evocam a noção de tradição combinada com adaptação ao longo do tempo. Isso já sugere uma dimensão cultural e institucional forte, que se relaciona com teorias que enfatizam a importância da cultura organizacional, da tradição e da continuidade, tais como as teorias institucionais e de cultura.




    A narrativa histórica também enfatiza como a empresa adaptou suas operações ao longo dos séculos: da manufatura de vidro para um portfólio tecnológico diversificado, atuando nos mercados de construção, indústria e mobilidade. Aqui vemos elementos da teoria de sistemas a empresa como um sistema que interage com o ambiente externo e muda conforme as demandas desse ambiente que segundo Saraiva (2010), permite que as organizações se equilibrem em relação a todas as variáveis que as impactam. A teoria contingencial também pode ser identificada, pois as mudanças históricas responderam a novos contextos tecnológicos, concorrência, mudança nos mercados e nas preferências arquitetônicas. O sucesso organizacional é alcançado na interação equilibrada entre ambiente, estrutura e tecnologia (Saraiva, 2010).




    Outra parte importante é a presença global: os dados mostram que Saint-Gobain opera em muitos países, com milhares de colaboradores, diversas unidades fabris, centros de distribuição, escritórios, mineração, centros de Pesquisa & Desenvolvimento. No Brasil, há presença intensa, com dezenas de fábricas, centros de distribuição, lojas, P&D etc. Esse tipo de estrutura reforça uma forte dimensão da administração clássica, que segundo Hussain et al. (2019) demanda de alta padronização e divisão racional do trabalho. Para operar em múltiplas geografias, com unidades de diferentes tipos e escalas, é necessário ter processos formalizados, cadeia de comando clara, padronizações, coordenação Inter fábricas, logística complexa.




    Além disso, a página na web da empresa enfatiza inovação contínua e sustentabilidade, bem como compromisso de neutralidade de carbono até 2050. Isso mostra que mesmo com sua longa história, a empresa busca não só se adaptar, mas antecipar transformações, o que corresponde às teorias modernas de administração focadas em inovação, responsabilidade ambiental, ESG. A sustentabilidade não aparece como adendo, mas integrada à identidade corporativa, o que leva às características da contingência e da alta adaptação organizacional ao mercado. Para Chiavenato (1979) as consequências de determinada tomada de decisão são sempre contingentes, pois a perspectiva contingencial é fundamentada na abordagem externa e no impacto das decisões que influem no ambiente e refletem nas organizações.




    Quanto aos pontos de desafio implícitos nessa história, também se nota: manter relevância tecnológica frente às rápidas inovações, garantir que as estruturas burocráticas e globais não se tornem entraves à agilidade, e preservar coerência entre os valores históricos e as exigências contemporâneas (sustentabilidade, responsabilidade social, expectativas de mercado). Esse equilíbrio entre tradição e inovação é complexo.




    Assim, a Saint-Gobain combina teoria institucional (legado, história, cultura), as abordagens clássicas e burocráticas (estrutura, escala, formalização), com teorias contingenciais e modernas de inovação e sustentabilidade. A história serve para construir legitimidade interna e externa, e a presença global e diversificada mostra a operacionalização de estratégias que exigem coordenação, liderança forte e cultura corporativa sólida, mas também flexível e adaptativa.




    4.2 Declaração Estratégica




    A estratégia apresentada pela Saint-Gobain Brasil em seu plano estratégico revela uma integração de diferentes correntes do pensamento administrativo em sua prática de gestão. Inspirada por seu propósito global, “Making the World a Better Home”, como um princípio norteador, a empresa define prioridades voltadas ao crescimento sustentável, à inovação, à excelência operacional e, sobretudo, à sustentabilidade. Esse direcionamento pode ser compreendido à luz das principais teorias administrativas, evidenciando como uma organização de atuação global articula modelos clássicos e contemporâneos para sustentar sua competitividade.




    A figura 1, apresenta o planejamento estratégico declarado pela empresa como pode ser observado abaixo:




    Figura 1: Planejamento Estratégico
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    Fonte: Site da Empresa (2025).




    Apesar de apresentar um olhar guiado à atualidade, o fato de que a empresa possui 350 anos e uma estrutura global, ou seja, uma estrutura organizacional complexa e com muitas cadeias, que por meio de sua estratégia denominada Grow & Impact busca crescer ainda mais, demanda por processos bem definidos, divisão do trabalho e a busca pelo desempenho. Assim, a herança da teoria clássica e da administração científica aparece na ênfase dada à excelência operacional, à eficiência dos processos produtivos e ao uso de programas como o World Class Manufacturing, que remetem diretamente à busca por padronização, aumento de produtividade e eliminação de desperdícios (Cunha; Guedes, 2021). Ao mesmo tempo, a empresa incorpora elementos da teoria burocrática, ao estabelecer princípios de comportamento e de ação que orientam condutas éticas, de segurança e de conformidade legal, que podem ser verificados em sua declaração de princípios de comportamento e ação. Para Weber, a burocracia é uma forma de garantir previsibilidade, estabilidade e eficiência no desempenho das funções (Saraiva, 2010).




    Em paralelo, nota-se um esforço substancial em pessoas, ao declarar em suas prioridades o objetivo de “Construir as melhores equipes em um local de trabalho diversificado e inclusivo”, além de pontuar fatores ligados à responsabilidade social. Assim, observa-se forte influência das teorias das relações humanas e do comportamento organizacional, na medida em que a Saint-Gobain apresenta a saúde e a segurança como prioridades absolutas, enfatiza o respeito pelas pessoas e adota princípios de solidariedade e lealdade. A construção de um propósito compartilhado demonstra que a organização reconhece a importância da motivação, do engajamento e do clima organizacional para o desempenho sustentável, o que para Monego et al. (2021) está ligado ao sentimento de pertencimento.




    A empresa compreende que seu desempenho depende de interações constantes com variáveis externas, como pressões sociais, regulações ambientais, expectativas de clientes e comunidades. Ao propor soluções de construção leve e sustentável, ela não apenas responde a demandas do ambiente, mas também busca alcançar seu papel social no ecossistema em que está inserida. Essa se mostra uma perspectiva sistêmica que se complementa a teoria contingencial, se apresentando como um sistema aberto que interage com o ambiente que engloba toda a dinâmica da gestão organizacional e levanta questões em torno da sociedade como um todo, com a declaração dos desafios globais aos quais deseja responder (Saraiva, 2010).




    A estratégia da Saint-Gobain evidencia uma síntese entre teorias clássicas e contemporâneas de administração. Se, por um lado, apoia-se em fundamentos como eficiência, estrutura e normas, por outro, incorpora flexibilidade, adaptação e inovação como respostas ao ambiente complexo em que atua. Esse hibridismo teórico traduz-se em um modelo estratégico robusto, mas que também enfrenta desafios, como garantir a coerência entre discurso e prática, equilibrar crescimento econômico e sustentabilidade, e consolidar uma cultura organizacional capaz de sustentar a inovação de forma contínua.




    4.3 Inovação




    Ao analisar a categoria de Inovação defendida pela Saint-Gobain, alguns pontos são evidenciados. Para a organização, inovar ultrapassa o lançamento de novos produtos, mas como parte da estratégia associada ao propósito organizacional. Nesse contexto, a inovação assume múltiplas faces: desde o desenvolvimento de soluções que melhoram o conforto ambiental acústico, térmico e luminoso até o aprimoramento do desempenho ecológico de seus processos produtivos. A empresa investe fortemente em Pesquisa e Desenvolvimento, fomentando a cooperação com universidades, startups e institutos tecnológicos, por meio de práticas de inovação aberta e de estímulo ao intraempreendedorismo, representado por programas institucionais. No Brasil, o Centro de P&D concentra esforços em análises técnicas, simulações, avaliações de ciclo de vida e redesenho de produtos, adaptando-os às especificidades climáticas e contextuais locais. Tais ações evidenciam que a inovação, para a Saint-Gobain, não se configura como atividade de suporte, mas como elemento institucionalizado da estratégia corporativa, diretamente vinculado às metas de sustentabilidade e de impacto positivo no ambiente.




    Figura 2: Competências de Sustentabilidade de P&D
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    Fonte: Site da Empresa (2025).




    Toda a construção da inovação pode ser compreendida a partir de diferentes referenciais teóricos da administração. Sob a perspectiva da teoria clássica, observa-se a permanência da busca pela eficiência e pela padronização de processos, embora superada pela necessidade contemporânea de experimentação e adaptação. À luz da teoria de sistemas, a inovação é concebida como processo interdependente, que conecta a organização a clientes, fornecedores, universidades, ambientes regulatórios e ao próprio ecossistema natural, estabelecendo relações de retroalimentação. Já a teoria contingencial pode ser associada à capacidade da empresa de ajustar suas competências de inovação às demandas de diferentes ambientes, tanto globais como sustentabilidade e neutralidade de carbono quanto às adaptações climáticas e culturais.




    Deste modo, nota-se o quanto a gestão da inovação da empresa utiliza elementos de cada uma das teorias abordadas. Para Chiavenato (1979) o pensamento administrativo está sempre em evolução com conhecimentos que se somam e se adaptam.




    Portanto, ao analisar o eixo de inovação da Saint-Gobain é possível compreender como a inovação, ao ser institucionalizada como valor estratégico, é interligada a diferentes teorias administrativas, combinando elementos clássicos de eficiência com abordagens modernas de adaptação, colaboração em rede e responsabilidade socioambiental. Essa integração reforça a importância de associar as teorias administrativas às práticas dinâmicas em um cenário complexo e contingencial.




    4.4 Princípios de Comportamento e Ação




    A empresa Saint- Gobain possui princípios de comportamento e ação bem delimitados que são fomentados em todas as empresas pertencentes ao grupo. Em seu site, a empresa apresenta o compliance como um elemento central da cultura organizacional. Entre os princípios destacados estão o Compromisso profissional, o Respeito pelas pessoas, a Integridade, a Lealdade e a Solidariedade. Eles se articulam com práticas de ação relacionadas à legalidade, à proteção ambiental, à saúde e segurança no trabalho e ao respeito aos direitos humanos dos colaboradores.




    Figura 3: Princípios de Comportamento e Ação
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    Fonte: Site da Empresa (2025).




    A empresa adota uma postura de tolerância zero frente à corrupção, ao tráfico de influência, ao assédio, ao trabalho infantil e ao trabalho forçado. Para reforçar esse posicionamento, mantém políticas formais, documentos públicos que contam com a assinatura dos funcionários e canais de prestação de contas que fortalecem a confiança de stakeholders como acionistas, fornecedores, colaboradores e sociedade. A teoria das relações humanas é basilar e significante aos princípios, pois a ênfase em respeito, solidariedade e lealdade revela a importância dos aspectos motivacionais, comportamentais e de justiça para que o compliance seja efetivo no cotidiano da organização.




    Do ponto de vista teórico, a teoria burocrática se apresenta na fundamentação, já que o programa se apoia em regras claras, normas, regulamentos e canais de denúncia, buscando previsibilidade e impessoalidade nas relações, o que para Petean et al. (2024) é uma forma de organizar o trabalho.




    A teoria contingencial surge na adaptação constante do programa a novos riscos e contextos, evidenciando que a conformidade não pode ser estática, mas precisa responder a mudanças legais, sociais e culturais. Assim, a empresa Saint Gobain se mostra adaptável, o que de acordo com Donaldson (1999) é uma característica de uma organização contingente.




    5. CONSIDERAÇÕES FINAIS




    Este estudo teve como objetivo analisar como diferentes teorias da administração — clássicas, comportamentais e contemporâneas — se manifestam na prática organizacional da Saint-Gobain. Com base em dados secundários, a análise demonstrou que a empresa articula múltiplos paradigmas administrativos para sustentar sua estratégia em um ambiente global complexo. Os principais achados evidenciam que a Saint-Gobain integra princípios das abordagens clássicas, como padronização, hierarquia e eficiência operacional, com elementos contemporâneos voltados à inovação, sustentabilidade e adaptação contextual. Observou-se também a presença clara da teoria da contingência na capacidade da organização de ajustar sua estrutura e processos conforme os diferentes ambientes em que atua. Além disso, a valorização da dimensão humana, por meio da ênfase em saúde, segurança, diversidade e engajamento, reflete as contribuições das teorias das relações humanas e do comportamento organizacional. Esses resultados reforçam que a gestão organizacional não se apoia em uma única teoria, mas em uma composição dinâmica entre diferentes abordagens, conforme o contexto e os objetivos estratégicos. Isso confirma os fundamentos da teoria contingencial e evidencia a importância de uma leitura crítica e integrada das teorias administrativas. Ao demonstrar como essas teorias se materializam na prática de uma empresa centenária e inovadora, esta pesquisa contribui para o campo da estratégia ao mostrar que a eficácia organizacional depende da articulação inteligente entre tradição e transformação. Ademais, ressalta o valor da análise empírica baseada em dados secundários como instrumento legítimo para compreender a realidade empresarial.
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    RESUMO




    Com a transferência do debate público para o ambiente digital, as redes sociais assumiram papel central na formação da opinião pública, impulsionadas pela facilidade de acesso e difusão de conteúdo. Entretanto, a lógica opaca dos algoritmos, que privilegia mensagens emocionalmente apelativas e direcionadas, favorece fenômenos como “bolhas informativas” e “câmaras de eco”, reduzindo o pluralismo e potencializando a polarização social. Nesse contexto, a inteligência artificial (IA) generativa surge como marco tecnológico capaz de criar conteúdo de forma autônoma, expandindo as fronteiras do conhecimento, mas também ampliando riscos de manipulação, desinformação e produção de “deepfakes”. Tais práticas podem comprometer a integridade dos processos democráticos, sobretudo em períodos eleitorais. Em resposta, o Tribunal Superior Eleitoral editou a Resolução nº 23.732/2024, estabelecendo parâmetros para o uso responsável da IA e medidas de proteção ao eleitorado. As recentes reformas na legislação eleitoral, embora visem reduzir custos e coibir abusos econômicos, também restringem a liberdade de expressão e a capacidade de comunicação dos candidatos, especialmente os de menor visibilidade. Assim, a IA apresenta-se também como instrumento potencialmente democratizador das campanhas, ao reduzir desigualdades de acesso a recursos tecnológicos. Contudo, seu uso ético e regulado é condição essencial para que se torne aliada do processo eleitoral, promovendo transparência, isonomia e fortalecimento da democracia




    Palavras-chave: Inteligência Artificial. Manipulação Algorítmica. Desinformação. Democracia. Propaganda Eleitoral. Regulação.




    INTRODUÇÃO




    A transformação e a inclusão digital têm provocado mudanças estruturais nas dinâmicas sociais, políticas e econômicas, deslocando o debate público tradicional, que outrora envolvia apenas sociedade e estado, para o ambiente online, mais pluralista, em que há a participação de um ator central: as plataformas digitais (Balkin, 2018). Nesse novo contexto, as redes sociais desempenham um papel central como espaços de formação da opinião pública, ao mesmo tempo que introduzem desafios inéditos nas relações sociais, como a possibilidade de dar voz e espaço a todos e ao mesmo possibilitar a propagação de desinformação, manipulação algorítmica, de forma que compreender a lógica adaptativa dos algoritmos tornou-se indispensável para enfrentar os impactos desse novo cenário sobre as democracias contemporâneas (Morais, 2018).




    Em paralelo, a inteligência artificial (IA), especialmente em sua vertente generativa, surge como uma inovação de oportunidade, capaz de criar conteúdo inédito e transformadores da sociedade, antes limitada a modelos preditivos tradicionais. Embora essa tecnologia ofereça benefícios consideráveis, ela também levanta desafios por preocupações éticas e jurídicas, segundo Tavares (2024). Entre os principais riscos está a manipulação comportamental, a desinformação em larga escala e a criação de conteúdos falsos, como deepfakes, vídeos ou áudios manipulados digitalmente, por meio de tecnologias de IA, que possibilitam a imitação precisa da imagem, expressão facial, gestos ou voz de pessoas específicas (Melo, 2020). Essa técnica levanta preocupações significativas no âmbito jurídico e eleitoral, pois a inteligência artificial, ao criar propagandas persuasivas em larga escala, pode amplificar a desinformação, manipular opiniões individuais com precisão e operar sem transparência, comprometendo a legitimidade das eleições e a confiança no processo democrático (Lemos, 2023).




    No Brasil, tais ameaças levaram o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) a editar a Resolução nº 23.732/2024, que regulamenta o uso de ferramentas de IA na propaganda eleitoral, buscando proteger a autodeterminação informacional do eleitor e assegurar eleições livres e justas.




    No entanto, o cenário brasileiro já era marcado por significativas restrições impostas à propaganda eleitoral em razão de reformas legislativas constantes, como as realizadas na Lei nº 9.504/1997. Embora destinadas a coibir o abuso de poder econômico e a reduzir custos de campanha, tais alterações têm limitado a liberdade de expressão e a capacidade de comunicação de candidatos menos conhecidos ou iniciantes na esfera política. Nesse contexto, a IA pode se consolidar como uma ferramenta essencial para democratizar a competição eleitoral, permitindo campanhas mais inclusivas e eficientes, desde que utilizadas dentro de parâmetros éticos e legais claros. Assim, este artigo busca discutir os desafios e as oportunidades que a IA representa para o fortalecimento do processo democrático no Brasil, equilibrando inovação tecnológica, integridade eleitoral e liberdade de expressão.




    1. INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL: CONCEITOS, MANIPULAÇÃO ALGORÍTMICA E CENÁRIO REGULATÓRIO BRASILEIRO 




    A autodeterminação reside no âmago de uma democracia pautada em direitos fundamentais, por representar a garantia do cidadão em exercer seu direito de escolha e representação de maneira livre, informada e esclarecida. Para além, numa esfera pública lastreada na rule of law a manipulação deve ser combatida, em todas as suas formas, para proteger também o próprio interesse público.




    É cediço que a nova esfera pública de debates migrou, essencialmente, para o universo digital, sendo as redes sociais o fórum moderno de discussões e formação da opinião pública. Assim, o avanço dos sistemas de inteligência artificial (IA) nos últimos anos elevou exponencialmente a manipulação e a desinformação, minando as democracias ao redor do planeta, direcionando a opinião pública, a partir de manipulação algorítmica em plataformas digitais, a fim de posicionar os usuários a favor ou contra determinado(a) candidato(a) ,como se revelou em diversos escândalos recentes, como o famoso caso Cambridge Analytica. 




    À evidência, esta nova “praça” de debate público, agora chamada de esfera pública digital, parte de um conjunto amplo de pressupostos de centralização do debate público com recurso a plataformas digitais, permitindo que a formação da opinião pública seja feita, fundamentalmente, mediante o conteúdo que se encontram em rede, sejam eles verdadeiros ou falsos, proliferando estratégias de desinformação e manipulação algorítmica, contribuindo para radicalização das ideias, dificultando um debate democrático e racional sobre os temas essenciais de uma democracia (VESTIN, 2021).




    Neste sentido, para Sousa (2022, p. 76) a esfera pública atual transformou a esfera pública centrada nos grupos em uma nova constelação gerada pela lógica algorítmica das redes sociais. Assim, alerta-nos que o populismo crescente no mundo fora impulsionado notadamente pelas plataformas digitais, que fazem escola no preenchimento de todos os espaços da esfera pública digital e são favorecidos por uma campanha de desinformação e polêmicas que, mercê de uma sociedade cada vez mais polarizada e dividida, vão aumentando o grau de influência, permitindo a influência em processos eleitorais democráticos, minando o debate com um discurso populista radical, que apelam para fortes emoções nos utilizadores e influenciam o ciclo vicioso da recomendação algorítmica, gerando lucros ao final.




    Isto se deve, em regra, pelo uso de técnicas adaptativas de algoritmos que recompensam especificamente postagens que provocam emoções fortes e imediatas interações e que, em suma, criam para o usuário seu próprio mundo singular, levando a consequências indesejáveis, como efeito bolha (Bubble effect) e as câmaras de eco (Echo Chamber)5.




    Com muita propriedade, Tornada (2024) elenca algumas das principais consequências do denominado “efeito bolha”, para quem contribui no substancial aumento da i) desinformação; ii) polarização de opiniões, iii) excesso de confiança; iv) desconfiança e desprezo pelo outro e v) incitação e aumento da violência e terrorismo, concluindo que a existência das bolhas mina a liberdade individual e a autonomia e, por conseguinte, põe em risco a dignidade da pessoa humana.




    Por isso, falar em IA é ter em conta um conceito preliminar sobre algoritmos, deveras essencial para se perceber o funcionamento destes sistemas. O termo algoritmo não tem sua origem conectada a questões tecnológicas e de informática, isso quer dizer, remonta à ideia de designação de regra de ação clara, utilizada para resolver problemas em etapas individuais definidas. Logo, trata-se da utilização da lógica para listar passos ordenados que resultam na solução de um determinado problema.




    Algoritmos, por conseguinte, são determinantes em quase todas as áreas da ciência e da vida societal, mas, especialmente, para a comunicação digital e o funcionamento das modernas infraestruturas de comunicação, como a internet e as plataformas digitais. Para que sejam utilizados em computadores, os algoritmos são arquitetados em linguagem digital processável por máquina e a respectiva tarefa é processada com a ajuda de um número de etapas individuais predefinidas (FREIRE, 2021) 6.




    Nesta senda, podemos dizer que a Inteligência Artificial (IA) é um campo de pesquisa dentro ciência da computação e ciência da computação em geral. O termo Inteligência Artificial foi cunhado por Stanford Professor Honorário da Universidade JOHN MCCARTHY (2007), definindo-a como:




    The science and engineering of making intelligent machines, especially intelligent computer programs. It is related to the similar task of using computers to understand human intelligence, but AI does not have to confine itself to methods that are biologically observable. (McCarthy, 2007, p.2)7




    A inteligência artificial (IA) é um campo da ciência que busca desenvolver sistemas capazes de simular características cognitivas humanas, como aprendizado, pensamento e ação. Conforme destacado por Archegas e Maia (2022, p. 13) esses esforços têm como referência a própria inteligência humana:




    Em linhas gerais, a IA é um braço da computação cujo objetivo primordial é desenvolver programas computacionais capazes de automatizar ações inteligentes. Naturalmente, pesquisadores que trabalham nessa linha têm como referência a inteligência humana e, assim, buscam desenvolver mecanismos capazes de observar, aprender, pensar e agir como humanos.




    Igualmente relevante é a conceituação trazida pelo Grupo de Peritos de Alto Nível sobre Inteligência Artificial no documento “Uma definição de IA: Principais capacidades e disciplinas científicas”:




    [...] os sistemas de inteligência artificial (IA) são sistemas de software (e eventualmente também de hardware) concebidos por seres humanos, que, tendo recebido um objetivo complexo, atuam na dimensão física ou digital percepcionando o seu ambiente mediante a aquisição de dados, interpretando os dados estruturados ou não estruturados recolhidos, raciocinando sobre o conhecimento ou processando as informações resultantes desses dados e decidindo as melhores ações a adotar para atingir o objetivo estabelecido. Os sistemas de IA podem utilizar regras simbólicas ou aprender um modelo numérico, bem como adaptar o seu comportamento mediante uma análise do modo como o ambiente foi afetado pelas suas ações anteriores. Enquanto disciplina científica, a IA inclui diversas abordagens e técnicas, tais como a aprendizagem automática (de que a aprendizagem profunda e a aprendizagem por reforço são exemplos específicos), o raciocínio automático (que inclui o planeamento, a programação, a representação do conhecimento e o raciocínio, a pesquisa e a otimização) e a robótica (que inclui o controlo, a perceção, os sensores e atuadores, bem como a integração de todas as outras técnicas em sistemas ciberfísicos) (Grupo Independente de Peritos de alto nível sobre inteligência artificial, 2018).8




    Assim, a ciência da computação só fez evoluir até hoje, compreendendo, aglutinando e refinando estes fenômenos, de tal sorte que fazem parte do espectro científico de IA, atualmente, os ramos de: i) Aprendizagem Automática (Machine Learning); ii) Aprendizagem Profunda (Deep Learning); Análise Preditiva (Predictive Analytics); e iv) processamento de Linguagem Natural (Natural Language Processing).




    A Aprendizagem Automática (Machine Learning ou ML) é do ato de usar algoritmos, técnicas, dados e procedimentos, segundo exemplos predefinidos e não mais a partir da lógica “se A, então B” (inputs-outputs), habilitando o sistema de IA para resolução de problemas, sem que a máquina seja expressamente programada. Já a Aprendizagem Profunda (Deep Learning ou DL ) está contida no Machine Learning (ML) e significa aprendizagem profunda com base em redes neurais artificiais que se adaptam e aprendem a partir de um enorme conjunto de dados (big data9)10.




    A IA Generativa, por sua vez, são sistemas de IA que podem criar novos conteúdos, sendo que os modelos mais populares geram texto e imagens a partir de prompts de texto, mas alguns usam outras entradas, como imagens, para criar áudio, vídeo e imagens11. Historicamente, o machine learning (ML) era amplamente limitado a modelos preditivos, usados para observar e classificar padrões em conteúdo, o que se denomina de IA não-generativa. A IA generativa, portanto, foi um avanço por não se limitar a lógica de entender e classificar o padrão; o aprendizado de máquina de natureza generativa é capaz de criar novos padrões sem inputs humanos.




    Portanto, com a compreensão adquirida, a IA generativa se torna capazes de gerar e criar novos dados, semelhantes aos utilizados na formação inicial do padrão, sem a necessária intervenção prévia humana na classificação e padronização dos dados. O avanço deste tipo de modelo levou a tecnologia para a fronteira do conhecimento, dando um largo passo para uma possível consciência ou um modelo de IA Forte, mas trazendo enorme preocupações com o conteúdo criado “autonomamente”.




    A IA generativa, pois, representa um avanço significativo na tecnologia e, assim, oferta grandes benefícios e preocupações. Todavia, a má utilização dos algoritmos poderão resultar variados problemas, nomeadamente éticos e jurídicos, como a discriminação algorítmica e a manipulação comportamental, tendo em vista que algoritmos conseguem mudar a nossa percepção do mundo e afetar comportamentos, influenciando decisões a partir de dados, o que é muito sensível ao processo democrático das eleições, nomeadamente a preocupação com manipulações advindas o uso errático de sistemas de IA.




    Segundo o relatório Safety and Security Risks of Generative Artificial Intelligence to 2025, do governo do Reino Unido, é provável que a IA generativa amplifique os riscos existentes do que crie riscos totalmente novos, aumentando drasticamente a velocidade e a escala de algumas ameaças. A dificuldade de prever avanços tecnológicos cria um potencial significativo de surpresa tecnológica, sendo altamente provável que surgirão ameaças adicionais que não foram previstas no próprio relatório.




    A rápida proliferação e a crescente acessibilidade destas tecnologias permitirão quase certamente que agentes de ameaças menos sofisticados conduzam ataques anteriormente inatingíveis, sendo riscos classificados como de natureza i) esfera digital; ii) sistemas políticos e as sociedades; iii) segurança física. Os riscos na esfera digital, como por exemplo, ataques cibernéticos, fraudes, burlas, falsificação de identidade, imagens de abuso sexual de crianças, têm maior probabilidade de se manifestar e de ter o maior impacto até 2025.




    Destarte, a probabilidade de os riscos para os sistemas políticos e as sociedades aumentarem à medida que a tecnologia se desenvolve e a sua adoção se alarga. Ou seja, a proliferação de meios de comunicação sintéticos corre o risco de minar o envolvimento democrático e a confiança pública nas instituições governamentais.




    A erosão da confiança na informação, como consequência do abuso da IA generativa, poderá levar à poluição do ecossistema de informação pública com bots hiper-realistas e meios de comunicação sintéticos (deepfakes) que influenciam o debate social e refletem preconceitos sociais pré-existentes, especialmente através da criação de notícias falsas e a desinformação personalizada.




    E esta foi a preocupação primordial do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) brasileiro ao elaborar e publicar a Resolução n.º 23.732/2024 que alterou a Resolução n.º 23.610/2019, dispondo sobre a utilização de IA na propaganda eleitoral, especialmente por não existir no Brasil legislação sobre o uso de sistemas de IA tendo em conta que o Projeto de Lei n.º2338/2023 ainda está em tramitação no Congresso Nacional.




    Portanto, para proteger a autodeterminação do eleitorado brasileiro e o próprio Estado de Direito e evitar que esta lacuna legislativa possa beneficiar a desinformação, a proliferação de notícias, oriundas dos abusos de IA no processo eleitoral brasileiro, nomeadamente em função das eleições municipais de 2024, o TSE, usando do permissivo legal constante do parágrafo único do artigo 1º da Lei Federal n.º 4.737/65, editou a supracitada Resolução.




    Em suma, toda a manipulação possível por sistemas de IA, nomeadamente a generativa, tem o potencial de atingir a autonomia ou, de forma mais precisa, a autodeterminação informacional e, a depender do grau de intrusão, até mesmo a dignidade humana e, por conseguinte, atingir o centro da democracia, que são as eleições e a manifestação de vontade do povo, de quem emana todo o poder constitucionalmente estabelecido, nos termos do parágrafo primeiro do artigo primeiro da Carta Maior.




    2. REGULAÇÃO DA IA NAS ELEIÇÕES




    Como já explicitado anteriormente, preocupado com o cenário de avanço dos sistemas de IA, notadamente generativa, o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) brasileiro publicou a Resolução n.º 23.732/2024 que alterou a Resolução n.º 23.610/2019, que trata da propaganda eleitoral, passando agora a dispor objetivamente sobre a utilização de IA na propaganda eleitoral.




    Porém, falar em regulação do espaço digital é perceber o fenômeno doutrinário acerca do Constitucionalismo Digital. Para De Gregorio (2021), o constitucionalismo digital consiste na disciplina dos limites do exercício de poder em uma sociedade em rede e, que esta denominação, seria o resultado da junção de dois termos distantes, em que o digital se refere à tecnologia em que as plataformas se baseiam, a forma como tratam dados e moderam o espaço público digital, e o constitucionalismo, que sempre conhecemos, e assenta na ideia de limitação do poder de quem o tem, evitando que o seu exercício seja realizado de forma discricionária e arbitrária.




    Segundo Lordelo (2022), o surgimento do constitucionalismo digital compreende um conjunto de iniciativas jurídicas que objetivam articular o exercício de direitos políticos, normas de governança e limitações do poder no ambiente digital, especialmente para limitar o exercício do poder por agentes privados na internet, nomeadamente numa sociedade algorítmica, em oposição à limitação estatal.




    Dessarte, para o pesquisador italiano Celeste (2019) o constitucionalismo digital pode ser entendido como o pensamento que pretende estabelecer e garantir a existência de um quadro normativo de proteção de direitos fundamentais em harmonia com os poderes oriundos do ciberespaço”12.




    Celeste (2019) propõe uma regulação que seja realizada levando em consideração uma complexidade de atores, nomeadamente os privados, detentores das tecnologias que representam o estado da arte, como as big tech. O referido pesquisador entende que somente através de uma regulação multinível de produção normativa, que englobe duas dimensões normativas, não apenas uma dimensão tradicional de constitucionalismo do Estado-nação — fulcrada no âmbito num quadro legal legislativo -, mas igualmente numa dimensão transnacional, baseada em instrumentos advindos tanto de atores estatais, quanto de particulares.




    Logo, para os defensores do constitucionalismo digital, à vista dos desafios desta nova esfera pública digital, um sistema que contemple uma proteção integral e eficiente do usuário em relação às plataformas deverá ser construído a partir de legislações internas, comunitárias e internacionais, em camadas multiníveis de proteção, com especial participação e envolvimento de todos os “players” da novel “praça digital”, especialmente os de natureza privada.




    Entretanto, no cenário regulatório brasileiro, consoante afirma Lordelo (2022), apesar de não existir, ainda, um diploma legal sobre inteligência artificial, dispõe de um microssistema legal de tutela dos direitos cibernéticos, composto, por exemplo, pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990); Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014); Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709/2018); Lei do Processo Administrativo Federal (Lei 9.784/1999); Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011) e Resolução CNJ 332/2020. Outrossim, a Resolução TSE n.º 23.732/2024, igualmente, vai ao encontro de robustecer o quadro-legal brasileiro, enquanto a sociedade debate o PL sobre IA.




    Como exposto no tópico anterior, existe grande preocupação com os direitos fundamentais dos usuários e, por isso, as manipulações e abusos que podem ser cometidos por candidatos, partidos e partidários ficam em evidência na esteira regulatória. O uso malicioso de ferramentas de IA, consoante Santos, Tito e Silva (2024), representa uma ameaça direta à integridade das eleições, já que a criação de deepfakes para imputar falsas declarações a candidatos, a automação da produção de notícias falsas em larga escala e a microsegmentação de eleitores para a disseminação de propaganda enganosa são exemplos concretos de como a IA generativa pode ser utilizada para manipular a opinião pública para confundir os eleitores, minar a confiança nas instituições e, de consequência, desequilibrar a disputa eleitoral.




    Por isso, a Resolução n.º 23.732/2024, no artigo 9.º-B já realiza uma justa homenagem ao princípio da autodeterminação, determinando a clareza de informações quanto ao uso destes sistemas, pelo que a utilização na propaganda eleitoral, em qualquer modalidade, de conteúdo sintético multimídia gerado por meio de inteligência artificial para criar, substituir, omitir, mesclar ou alterar a velocidade ou sobrepor imagens ou sons impõe ao responsável pela propaganda o dever de informar, de modo explícito, destacado e acessível que o conteúdo foi fabricado ou manipulado e a tecnologia utilizada.




    Já no artigo 9.º-C, a Resolução ataca aquilo que entendemos de maior importância no tema, por representar o state-of-the-art da manipulação, que é precisamente a utilização de conteúdo fabricado ou manipulado, em particular o conteúdo sintético em formato de áudio, vídeo ou combinação de ambos, que tenha sido gerado ou manipulado digitalmente, ainda que mediante autorização, para criar, substituir ou alterar imagem ou voz de pessoa viva, falecida ou fictícia- deep fake.




    E, uma vez desatendida a determinação, os infratores estarão incurso em abuso do poder político e uso indevido dos meios de comunicação social, acarretando a cassação do registro ou do mandato, somado a apuração das responsabilidades nos termos do § 1º do art. 323 do Código Eleitoral, sem prejuízo de aplicação de outras medidas cabíveis quanto à irregularidade da propaganda e à ilicitude do conteúdo.




    Para que haja efetividade no enforcement da resolução, em linha com que advoga um direito constitucional regulatório alinhado com ciberespaço, também chamado de Constitucionalismo Digital, há um papel preponderante das plataformas na vigilância e curadoria dos conteúdos que “transitam” por suas infraestruturas, incentivando uma proatividade e cooperação com o Poder Judiciário, na forma do art. 6º do Código de Processo Civil, ainda que indiretamente por receio de sanções, mas que revela-se imperioso ao sistema eleitoral democrático, por serem as plataformas quem melhor detém a tecnologia e conhecimento para, de forma eficaz, tutelar os abusos de IA ocorridos nos seus ambientes online.




    Vale ressaltar que é vedado ao provedor de aplicação, comercializar qualquer modalidade de impulsionamento de conteúdo, inclusive sob a forma de priorização de resultado de busca, disponibilizar esse serviço para veiculação de fato notoriamente inverídico ou gravemente descontextualizado que possa atingir a integridade do processo eleitoral.




    E, ainda, se o provedor de aplicação, que detectar conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo ou for notificado de sua circulação pelas pessoas usuárias, deverá adotar providências imediatas e eficazes para fazer cessar o impulsionamento, a monetização e o acesso ao conteúdo e promoverá a apuração interna do fato e de perfis e contas envolvidos para impedir nova circulação do conteúdo e inibir comportamentos ilícitos, inclusive pela indisponibilização de serviço de impulsionamento ou monetização




    Percebe-se, pois, esse viés de constitucionalismo digital na resolução quando determina que as providências mencionadas no caput e nos § 1º e 2º deste artigo decorrem da função social e do dever de cuidado dos provedores de aplicação, que orientam seus termos de uso e a prevenção para evitar ou minimizar o uso de seus serviços na prática de ilícitos eleitorais, e não dependem de notificação da autoridade judicial.




    3. O ESTADO DA ARTE NA PROPAGANDA ELEITORAL BRASILEIRA A PARTIR DAS RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELAS REFORMAS NA LEI DAS ELEIÇÕES




    A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, também conhecida como Lei das Eleições, tem sido continuamente moldada por um ciclo permanente de reformas legislativas, frequentemente denominadas “minirreformas”, editadas a cada ano que antecede uma eleição (Queiroz, 2021). Tais modificações, notadamente as Leis nº 11.300/2006, nº 12.034/2009, nº 12.891/2013, nº 13.165/2015 e nº 13.488/2017, visam primariamente à suposta redução do custo das campanhas, com a aparente intenção de promover uma moralização dos costumes eleitorais (Heiler, 2022).




    Contudo, essa busca pela “contenção de custos” e “moralização” resultou na imposição de restrições severas à propaganda eleitoral, limitando os formatos, os veículos e os espaços de manifestação para os candidatos menos conhecidos e iniciantes no meio político. Essa sequência de intervenções normativas, por vezes comemorada pelo grande público já saturado, desencadeia uma tensão dialética entre o imperativo de lisura do pleito e a garantia fundamental da liberdade de expressão, visto que a diminuição dos custos ocorreu ao custo da redução das oportunidades de manifestação dos candidatos (Sato, 2016).




    A Lei nº 11.300/2006 marcou um ponto de inflexão ao atacar a propaganda de grande impacto visual. A restrição de maior notoriedade foi a vedação da propaganda eleitoral mediante outdoors. O outdoor, por ser um meio de grande visibilidade e alto custo, foi banido para promover a aparente isonomia e evitar o abuso do poder econômico.




    Além disso, a lei proibiu a realização de showmício e eventos assemelhados, prática que envolvia custos elevados com artistas e estrutura robusta de equipamentos e pessoal. No mesmo sentido, foi vedada a confecção, utilização ou distribuição de materiais que pudessem configurar vantagem ao eleitor, como camisetas, bonés, canetas, brindes ou outros bens permanentes.




    Ainda, quanto à propaganda na imprensa escrita, a lei restringiu o espaço máximo de divulgação paga a 1/8 de página de jornal padrão e 1/4 de página de revista ou tabloide. Essa limitação de dimensão imposta pela Lei nº 11.300/2006 e posteriormente reforçada pela Lei nº 12.034/2009, embora vise coibir o gasto excessivo neste formato, restringe a profundidade e a amplitude da manifestação veiculada.




    As reformas subsequentes voltaram-se à regulamentação do espaço físico, com foco na mobilidade e no controle da poluição visual e dos gastos de material.




    A Lei nº 12.034/2009 reiterou a possibilidade de propaganda em bens particulares de forma espontânea e gratuita, mas limitando o tamanho a quatro metros quadrados (4m²), repetindo uma metragem que outrora já havia sido definida pela jurisprudência do TSE. Essa limitação impõe um teto para a manifestação visual, reduzindo os custos de confecção e instalação.




    A Lei nº 12.891/2013 reforçou ainda mais o cerceamento da ocupação do espaço público. Proibiu a veiculação de propaganda nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, incluindo explicitamente postes de iluminação pública, sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos. Essa vedação atingiu diretamente os candidatos que dependem de meios de baixo custo para publicidade, concentrando a manifestação em espaços restritos.




    Adicionalmente, esta lei limitou o tamanho dos adesivos a 50 (cinquenta) centímetros por 40 (quarenta) centímetros, reforçando o controle da propaganda veicular e visual em geral.




    As últimas grandes reformas consolidaram a tendência restritiva, levando a propaganda física a limites dimensionais mínimos e regulando o novo ambiente digital.




    A Lei nº 13.165/2015 intensificou a restrição ao reduzir o limite máximo de propaganda em bens particulares de 4m² para 0,5 m² (meio metro quadrado). Embora essa medida tenha garantido que ela fosse realizada independentemente de licença municipal ou autorização da Justiça Eleitoral, a drástica redução do espaço permitiu apenas a “micropropaganda”.




    Essas alterações, por conseguinte, exemplificam a busca por campanhas mais austeras, mas, na perspectiva da liberdade de expressão, implica a quase extinção da capacidade de comunicação visual de médio alcance por parte dos candidatos, forçando a manifestação a um formato minúsculo e de menor impacto.




    Ainda, a Lei nº 13.488/2017 trouxe novos controles técnicos e digitais. O uso de carros de som e minitrios foi limitado a 80 decibéis (dB), medidos a sete metros, com a sua circulação apenas junto de carreatas, caminhadas, passeatas, reuniões e comícios. Essa exigência técnica e restrição espacial limitam o alcance do discurso, visando o sossego público e o controle de gastos, mas penalizando a mobilização e a visibilidade dos candidatos.




    Essa mesma lei vedou a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga na internet, ressalvando unicamente o impulsionamento de conteúdos. Esse impulsionamento, conforme já exposto, deve ser contratado exclusivamente por partidos, coligações ou candidatos e deve ser identificado de forma inequívoca.




    O percurso evolutivo da Lei nº 9.504/1997, a partir das alterações promovidas pelas Leis nº 11.300/2006, nº 12.034/2009, nº 12.891/2013, nº 13.165/2015 e nº 13.488/2017, ilustra, de um lado, o amadurecimento do sistema político brasileiro, para Fisch e Mesquita (2022), através de um esforço notável do legislador em conter o uso do capital nas disputas eleitorais e reprimir o abuso de poder econômico, mas de outro lado, retrata um elevado custo na lesão às possibilidades de manifestação e divulgação de discursos.




    O dilema reside na medida da restrição: o abuso de poder, seja ele econômico, político, social, cultural ou por meio dos meios de comunicação, deve ser reprimido. Entretanto, a limitação da manifestação política, imposta sob a forma de regras financeiras e dimensionais, pode levar a uma redução injustificada da liberdade de expressão, um importante pilar da democracia, por vezes já reconhecidos pela Corte Constitucional brasileira.




    Nesse contexto, o uso da inteligência artificial emerge como uma poderosa aliada para equilibrar esse desafio, desde que utilizada com parcimônia, responsabilidade e aliada à princípios constitucionais, com o devido respeito aos direitos e garantias fundamentais.




    Entretanto, IA não vêm apenas com os contras já expostos. Ou seja, o uso legítimo da ferramenta tecnológica igualmente traz bônus que podem fortalecer o Estado de Direito através de uma democratização de campanha eleitoral. Assim, com a capacidade de potencializar qualidades pessoais, expandir o alcance das candidaturas e democratizar a comunicação das campanhas eleitorais, a IA, pode viabilizar estratégias de campanha mais eficientes e acessíveis a todos os candidatos, independente de altos custos de produção e de propagação.




    Ao mesmo tempo, seu potencial de personalização de conteúdo e otimização pode garantir que os discursos cheguem a públicos diversos com custos reduzidos, promovendo um debate mais plural e justo, ao mesmo tempo em que preserva os princípios de liberdade de expressão e igualdade de condições no processo eleitoral.




    4. IA COMO A RESPOSTA REGULATÓRIA E A ALTERATIVA PARA O APRIMORAMENTO DO PROCESSO DEMOCRÁTICO E MEIO DE VALORIZAÇÃO DA PROPAGANDA ELEITORAL DE BAIXO CUSTO




    A irrupção da Inteligência Artificial (IA) no cenário sociopolítico impõe novos desafios ao Direito Eleitoral, especialmente no que concerne à Propaganda Eleitoral. Embora as recentes reformas na Lei nº 9.504/1997 tenham visado à contenção do abuso do poder econômico mediante a restrição dos meios e formatos tradicionais, o advento da IA insere-se como um novo vetor de transformação, possuindo um duplo aspecto axiológico: de um lado, a eficiência e a redução dos custos de criação de conteúdo; de outro, o grave risco de manipulação da opinião pública e a difusão de desinformação de maneira inédita.




    Em um contexto de campanhas eleitorais limitadas em termos de dispêndio financeiro, com o estabelecimento de limites de gastos e dificuldades de crescimento da doação de recursos por pessoas físicas, aliado à já exposta proibição de propagandas ostensivas de alto e médio custo, a IA surge como um instrumento tecnológico capaz de otimizar a produção e divulgação de conteúdo de propaganda eleitoral, podendo superar a desconfiança geral a partir de balizadores éticos e morais (Costa, 2025).




    Para Lage e Reale (2024), a tecnologia digital, com as redes sociais, já havia revolucionado a comunicação humana, incluindo o ambiente político-eleitoral, tornando tudo e todos em permanente exposição pública. A IA, ao automatizar tarefas como a produção de vídeos, áudios e textos personalizados em escala, promete reduzir exponencialmente os custos logísticos e de confecção de material publicitário, desde a locução, produção de jingles, geração de conteúdo persuasivo a cenários e apresentadores.
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